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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Ns 066107-10

o TNSTITUTo or rRorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Emaquison dos Santos Ferreira.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊlcrl: Av. Torquato Tapajós, no

Itacoatiara-AM.
1887, Pedreiras,

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

CNPJ/CPF: 04.280.081 /0001 -8í

Foxe: (92) 981294701

REGrsrRo No IPAAM: 1008.2706

Av. MaÍio Ypiíanga Mont€iro, 3280 - Pârqu€ 10 dê Novembro
Fonet (92\ 2123472't I 21234731 I 2123-6778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
wob: www.ipaam.am.gov.bÍ

INscRrÇÂo Esrnou,r.l: 04.208.763-5

Fu: (92) 3086-8699

PRocEsso Ns: 02211T107

IPAAM

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário de Combustíveis

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Estado do Amazonas -AM.

FTNALTDÂDE: Autorizar o transporte rodoviário em veículos tanques de combustÍvel

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADnoon:Grande Ponrr:Pequeno

PRÁzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA! 02 ANos.

Atenção:
. Estâ licenç{ é compostâ de ll rcstrições e/oü condiçõcs constrltes no verso, cujo não

cumprimento/rtendimento sujeitrrá a sur irlvalidsçâo e/ou as penalidrdes previstas em normas.
. Estâ licenç, [ilo coBprova oem substitui o documeDto de propriedade, de posse ou de domírio do

imóvel.
. Estâ licença deve permanecer na localização dr rtividade e exposta de forms visível (frente e verso),
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RESTRIÇÔf,S E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'O66107-10

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme aÍ1.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de iulho de

2012;
3. A presente Licença esúí sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n" . 022ltl107 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal

7. E vedado qualquer descarte de resíduos oleosos e/ou perigosos em corpo d'água ou em

terreno natural. devendo os mesmos ter destinação ambientalmente adequada.
8. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de

Emergência e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM.
9. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança dos veículos.
10. Esta licença autoriza o transporte rodoviário de combustíveis, exclusivo dos veículos

identificados com a seguinte placa: QZA-8Iló.
I I. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes

documentos, atualizados:
a) Certificado de lnspeção Veicular - CIV
b) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV
c) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que só

podem ser executados por empresas licenciadas neste IPAAM para esta atividade.

d) Cadastro Técnico Federal CTF, emitido pelo IBAMA.
e) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)


